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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 26/2015

Recomenda ao Governo que estabeleça um plano
de prioridades e reforce o investimento

em obras de dragagem em portos nacionais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Encare como prioritária a economia do mar ao 
nível dos portos nacionais, dotando-os de instrumentos 
que valorizem e potenciem as suas atividades.

2 — Apresente um plano de prioridades de obras nos 
portos de pesca de todo o país.

3 — Empreenda todos os esforços no sentido de con-
solidar as obras de dragagem nos portos, garantindo a 
acessibilidade dos mesmos, em particular no porto da Pó-
voa de Varzim.

4 — Providencie uma verba permanente, a inscrever no 
Orçamento do Estado, que possibilite as obras de dragagem 
e manutenção nos portos nacionais, nomeadamente para 
o porto da Póvoa de Varzim, garantindo que não ocorram 
problemas com o assoreamento das barras, e devendo, 
ainda, diligenciar no sentido de obter financiamento co-
munitário para o efeito.

Aprovada em 16 de janeiro de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 27/2015

Recomenda ao Governo medidas de apoio 
ao setor da pesca da sardinha

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Procure garantir apoio a armadores e pescadores 
em períodos de cessação temporária das atividades de 
pesca da sardinha promovendo o debate junto da Comissão 
Europeia sobre a elegibilidade destas despesas, conjugando 
o espírito e a letra do estabelecido no artigo 33.º do Regu-
lamento (UE) n.º 508/2014 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de maio, relativo ao Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP), e o disposto 
no artigo 13.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro, 
relativo à Política Comum de Pescas (PCP).

2 — Reforce as ações de controlo e vigilância costeira 
de forma a aumentar a eficácia do combate a práticas ile-
gais de pesca destrutiva de sardinha, particularmente em 
períodos e áreas específicas de operação da frota do cerco 
de Espanha e Portugal.

3 — Promova formas de melhorar o diálogo e o espírito 
de parceria entre a comunidade científica, as organizações 
de produtores e os pescadores individualmente, de modo a 
facilitar a partilha de informação e a incrementar a trans-
ferência de conhecimento, reforçando assim a cooperação 
e a confiança entre estes atores.

4 — Sensibilize e apoie a comunidade científica no 
incremento de projetos de investigação específicos so-
bre ciclo de vida, formas de reprodução e migrações da 
sardinha e promova a instituição de um prémio nacional 

para distinguir os melhores trabalhos científicos sobre esta 
matéria que venham a ser produzidos por investigadores 
portugueses.

Aprovada em 27 de fevereiro de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 28/2015

Recomenda medidas de apoio, avaliação e proteção
do setor da pesca da sardinha

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Torne públicos e acessíveis a pescadores, arma-
dores e associações do setor os estudos e relatórios que 
fundamentam a imposição da proibição temporária de 
pesca em causa e a fixação das presentes quotas de captura 
reduzidas.

2 — Implemente medidas de valorização do pescado e 
de uma maior e mais justa distribuição dos rendimentos 
da pesca.

3 — Realize os estudos e relatórios necessários para 
procurar perceber as origens da diminuição de stock, no-
meadamente analisando o impacto da atividade do navio 
de prospeção de petróleo.

Aprovada em 27 de fevereiro de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 12/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 7/2015, de 
13 de janeiro de 2015, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 8, de 13 de janeiro de 2015, saiu com as se-
guintes inexatidões que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se retificam:

1 — No artigo 4.º, na parte em que altera os artigos 2.º, 
3.º, 5.º, 9.º e 23.º do Código do Imposto do Selo, aprovado 
pela Lei n.º 150/99, de 11 de setembro, onde se lê:

«Artigo 2.º
[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
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i) [...];
j) [...];
l) [...];
m) [...];
n) [...];
o) [...];
p) [...];
q) As entidades abrangidas pelo regime estabelecido 

no artigo 22.º do EBF, quando estas tenham personali-
dade jurídica, ou as respetivas sociedades gestoras, nos 
restantes casos.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 3.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
l) [...];
m) [...];
n) [...];
o) [...];
p) [...];
q) [...];
r) [...];
s) [...];
t) [...];
u) [...];
v) Nas situações previstas na verba n.º 29 da Tabela 

Geral, os fundos de investimento mobiliário, fundos de 
investimento imobiliário, sociedades de investimento 
mobiliário e sociedades de investimento imobiliário.

4 — [...].
Artigo 5.º

[...]

1 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
l) [...];
m) [...];
n) [...];

o) [...];
p) [...];
q) [...];
r) [...];
s) [...];
t) [...];
u) [...];
v) Nas situações previstas na verba n.º 29 da Tabela 

Geral, no último dia dos meses de março, junho, setem-
bro e dezembro de cada ano.

2 — [...].
Artigo 9.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — Para efeitos da verba n.º 29 da Tabela Geral, o 

valor líquido global das entidades previstas na alínea v) 
do n.º 3 do artigo 3.º corresponde à média dos valores 
comunicados à CMVM ou divulgados pelas entidades 
gestoras, com exceção do valor correspondente aos ati-
vos relativos a unidades de participação ou participações 
sociais detidas em organismos de investimento coletivo 
abrangidos pelo regime estabelecido no artigo 22.º do 
EBF, no último dia de cada mês do trimestre.

Artigo 23.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — Tratando -se do imposto devido pelas situações 

previstas na verba n.º 29 da Tabela Geral, o imposto é 
liquidado trimestralmente pelo sujeito passivo, até ao 
último dia do mês subsequente ao do nascimento da 
obrigação tributária.»

deve ler -se:
«Artigo 2.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
l) [...];
m) [...];
n) [...];
o) [...];
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p) [...];
q) [...];
r) [...];
s) As entidades abrangidas pelo regime estabelecido 

no artigo 22.º do EBF, quando estas tenham personali-
dade jurídica, ou as respetivas sociedades gestoras, nos 
restantes casos.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 3.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
l) [...];
m) [...];
n) [...];
o) [...];
p) [...];
q) [...];
r) [...];
s) [...];
t) [...];
u) [...];
v) [...];
x) Nas situações previstas na verba n.º 29 da Tabela 

Geral, os fundos de investimento mobiliário, fundos de 
investimento imobiliário, sociedades de investimento 
mobiliário e sociedades de investimento imobiliário.

4 — [...].
Artigo 5.º

[...]

1 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
l) [...];
m) [...];
n) [...];
o) [...];
p) [...];
q) [...];

r) [...];
s) [...];
t) [...];
u) [...];
v) [...];
w) Nas situações previstas na verba n.º 29 da Tabela 

Geral, no último dia dos meses de março, junho, setem-
bro e dezembro de cada ano.

2 — [...].

Artigo 9.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — Para efeitos da verba n.º 29 da Tabela Geral, o 

valor líquido global das entidades previstas na alínea x) 
do n.º 3 do artigo 3.º corresponde à média dos valores 
comunicados à CMVM ou divulgados pelas entidades 
gestoras, com exceção do valor correspondente aos ati-
vos relativos a unidades de participação ou participações 
sociais detidas em organismos de investimento coletivo 
abrangidos pelo regime estabelecido no artigo 22.º do 
EBF, no último dia de cada mês do trimestre.

Artigo 23.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — Tratando -se do imposto devido pelas situações 

previstas na verba n.º 29 da Tabela Geral, o imposto é 
liquidado trimestralmente pelo sujeito passivo, até ao 
último dia do mês subsequente ao do nascimento da 
obrigação tributária.»

2 — No artigo 5.º, na verba 29, onde se lê:

«29 — Valor líquido global dos organismos de in-
vestimento coletivo:»

deve ler -se:

«29 — Valor líquido global dos organismos de inves-
timento coletivo abrangidos pelo artigo 22.º do EBF:»

Secretaria -Geral, 6 de março de 2015. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 72/2015
de 11 de março

A Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, que procedeu à re-
forma da tributação das sociedades, alterou o regime fiscal 


